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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 61/2011

Rejeita o Programa de Estabilidade e Crescimento até 2014 
apresentado pelo Governo

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, rejeitar o Programa de Es-
tabilidade e Crescimento, revisto para o período até 2014, 
que o Governo apresentou à Assembleia da República.

Aprovada em 23 de Março de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 62/2011

Rejeita o projecto de Programa de Estabilidade
e Crescimento (2011 -2014)

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, rejeitar o Programa de 
Estabilidade e Crescimento (2011 -2014), apresentado pelo 
Governo, porque este contribui para empobrecer quem 
trabalha, quem está desempregado e quem está reformado, 
porque não responde às prioridades nacionais na conso-
lidação orçamental nem protege as políticas sociais para 
os mais desfavorecidos, e ainda porque desiste da criação 
de estímulos anti -recessivos e da prioridade da criação 
de emprego.

Aprovada em 23 de Março de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 63/2011

Determina a rejeição do Programa
de Estabilidade e Crescimento

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, rejeitar o Programa de 
Estabilidade e Crescimento 2011 -2014 apresentado pelo 
Governo à Assembleia da República.

Aprovada em 23 de Março de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 64/2011

Recusa o Programa de Estabilidade e Crescimento 2011 -2014 
apresentado ao Parlamento no dia 21 de Março de 2011

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recusar o Programa de 
Estabilidade e Crescimento (PEC) 2011 -2014 apresentado 
ao Parlamento no dia 21 de Março de 2011.

Aprovada em 23 de Março de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 65/2011

Programa de Estabilidade e Crescimento 2011 -2014

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, rejeitar o Programa de 

Estabilidade e Crescimento 2011 -2014 apresentado pelo 
Governo à Assembleia da República.

Aprovada em 23 de Março de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 43/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 14 de Dezembro de 2010, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República do Gabão aderido em conformidade com o ar-
tigo 45.º à Convenção sobre os Aspectos Civis do Rapto 
Internacional de Crianças, adoptada na Haia em 25 de 
Outubro de 1980.

Adesão

Gabão, 6 de Dezembro de 2010.

Tradução

De acordo com o n.º 3 do artigo 38.º, a Convenção irá 
entrar em vigor para o Gabão em 1 de Março de 2011.

De acordo com o n.º 4 do artigo 38.º, da Convenção a 
adesão irá produzir efeitos apenas no que respeita às rela-
ções entre o Gabão e os Estados Contratantes que tenham 
declarado aceitar essa adesão.

De acordo com o n.º 5 do artigo 38.º, a Convenção irá 
entrar em vigor entre o Gabão e o Estado que tenha de-
clarado a sua aceitação da adesão no 1.º dia do 3.º mês de 
calendário após o depósito da declaração de aceitação.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada pelo Decreto n.º 33/83, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 108, de 11 de Maio de 1983.

O instrumento de ratificação foi depositado a 29 de Se-
tembro de 1983, conforme o Aviso publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 254, de 4 de Novembro de 1983.

A Convenção entrou em vigor para a República Por-
tuguesa em 1 de Dezembro de 1983, conforme o Aviso 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 126, de 
31 de Maio de 1984.

A autoridade central é a Direcção -Geral de Reinserção 
Social do Ministério da Justiça, de acordo com o Aviso 
n.º 287/95, publicado no Diário da República, 1.ª série -A, 
n.º 230, de 4 de Outubro de 1995.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 10 de Março de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 44/2011
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 28 de Janeiro de 2011, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República das Maurícias depositado o seu instrumento 
de adesão, a 19 de Janeiro de 2011, relativamente ao Es-
tatuto da Conferência da Haia de Direito Internacional 
Privado, adoptado na Haia em 31 de Outubro de 1951.

Adesão

Maurícias, 19 de Janeiro de 2011.

O Estatuto entrou em vigor para as Maurícias em 19 de 
Janeiro de 2011.
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A República Portuguesa é Parte no mesmo Estatuto, o 
qual foi aprovado pelo Decreto -Lei n.º 41 378, publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 262, de 19 de Novem-
bro de 1957, estando este em vigor para Portugal desde 
15 de Julho de 1955.

A autoridade nacional é a Direcção -Geral da Política 
de Justiça do Ministério da Justiça.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 10 de Março de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 118/2011
de 28 de Março

O Decreto -Lei n.º 382/99 de 22 de Setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de protecção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de protecção visam prevenir, reduzir e 
controlar a poluição das águas subterrâneas (por infiltração 
de águas pluviais lixiviantes e de águas excedentes de rega 
e de lavagens), potenciar os processos naturais de diluição 
e de autodepuração, prevenir, reduzir e controlar as descar-
gas acidentais de poluentes e, por último, proporcionar a 
criação de sistemas de aviso e alerta para a protecção dos 
sistemas de abastecimento de água.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao 
abastecimento público de água para consumo humano, 
e a delimitação dos respectivos perímetros de protecção, 
estão sujeitas às regras estabelecidas no mencionado 
Decreto -Lei n.º 382/99 de 22 de Setembro, bem como ao 
disposto no artigo 37.º da Lei da Água (Lei n.º 58/2005, 
de 29 de Dezembro) e na Portaria n.º 702/2009, de 6 de 
Julho.

Na sequência de uma proposta da Águas de 
Alenquer, S. A., a Administração da Região Hidrográfica 
(ARH) do Tejo, I. P., ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, elaborou uma 
proposta de delimitação e respectivos condicionamentos 
dos perímetros de protecção para as captações nos pólos de 
captação de «Rabissaca», «Casais Brancos» e «Fiandal», 
no concelho de Alenquer.

Compete, agora, ao Governo aprovar as referidas zonas 
de protecção.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de Maio, manda 
o Governo, pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, o seguinte:

Artigo 1.º
Delimitação de perímetros de protecção

1 — É aprovada a delimitação dos perímetros de pro-
tecção das captações designadas por:

a) F1 do pólo de captação de Rabissaca;
b) F2 do pólo de captação de Casais Brancos;
c) F3 do pólo de captação de Fiandal;

localizadas no concelho de Alenquer, nos termos dos ar-
tigos seguintes.

2 — As coordenadas das captações referidas no número 
anterior constam do anexo I à presente portaria, que dela 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Zona de protecção imediata

1 — A zona de protecção imediata respeitante aos pe-
rímetros de protecção mencionados no artigo anterior 
corresponde à área da superfície do terreno envolvente 
à captação delimitada através de polígonos que resultam 
da união dos vértices indicados nos quadros constantes 
do anexo II à presente portaria, que dela faz parte inte-
grante.

2 — É interdita qualquer instalação ou actividade na 
zona de protecção imediata a que se refere o número 
anterior, com excepção das que têm por objectivo a 
conservação, manutenção e melhor exploração da capta-
ção, devendo o terreno nesta zona ser vedado e mantido 
limpo de quaisquer resíduos, produtos ou líquidos que 
possam provocar infiltração de substâncias indesejáveis 
para a qualidade da água da captação, nos termos do 
n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de 
Setembro.

Artigo 3.º
Zona de protecção intermédia

1 — A zona de protecção intermédia respeitante aos 
perímetros de protecção mencionados no artigo 1.º corres-
ponde à área da superfície do terreno delimitada através 
de polígonos que resultam da união dos vértices indicados 
nos quadros constantes do anexo III à presente portaria, que 
dela faz parte integrante.

2 — Na zona de protecção intermédia a que se refere o 
número anterior são interditas, nos termos dos n.os 2 e 3 do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, 
as seguintes actividades e instalações:

a) Infra -estruturas aeronáuticas;
b) Oficinas e estações de serviço de automóveis;
c) Depósitos de materiais radioactivos, de hidrocarbo-

netos e de resíduos perigosos;
d) Postos de abastecimento e áreas de serviço de com-

bustíveis;
e) Transporte de hidrocarbonetos, de materiais radioac-

tivos ou de outras substâncias perigosas;
f) Canalizações de produtos tóxicos;
g) Lixeiras e aterros sanitários, incluindo quaisquer 

tipo de aterros para resíduos perigosos, não perigosos ou 
inertes;

h) A instalação de fossas de esgoto em zonas onde este-
jam disponíveis sistemas públicos de saneamento de águas 
residuais, bem como a rejeição e aplicação de efluentes 
no solo;

i) Lagos e quaisquer obras ou escavações destinadas 
à recolha e armazenamento de água ou quaisquer subs-
tâncias susceptíveis de se infiltrarem, no caso de não 
serem impermeabilizadas, incluindo a realização de 
sondagens de pesquisa e captação de água subterrânea 
que não se destinem ao abastecimento público, desde 
que exista a possibilidade de ligação à rede pública de 
abastecimento de água, devendo ser cimentadas todas 




